
 

MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
PROCURADORIA DA REPÚBLICA EM RONDÔNIA

PORTARIA Nº 44, DE 20 DE MARÇO DE 2017

O PROCURADOR-CHEFE DA PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO

DE  RONDÔNIA,  no  uso  de  suas  atribuições,  previstas  no  inciso  II  do  artigo  50  da  Lei

Complementar nº 75/93, de 20 de maio de 1993, 

RESOLVE:

Art. 1º Designar a servidora LORENA BARBOSA CORREIA, matrícula 22661, para

integrar a Comissão de Sindicância Investigativa constituída por meio da Portaria PRRO/GABPC

n.°40, de 08 de março de 2017, publicada no DMPF-e –ADMINISTRATIVO de 17/03/2017, pg.

38, incumbida de apurar os fatos narrados nos autos do PGEA nº 1.31.000.000315/2017-81, bem

como possíveis infrações conexas que emergirem no decorrer dos trabalhos. 

Esta Portaria entra em vigor na data de sua Publicação.

Dê-se ciência. Publique-se.

JOÃO GUSTAVO DE ALMEIDA SEIXAS

Este texto não substitui o publicado no DMPF-e, Brasília, DF, 22 mar. 2017. Caderno 
Administrativo, p. 47.
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